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Requerimento Nº 1566/2023

Súmula:  Requeiro do Executivo - Excelentíssimo 

Prefeito Igor Soares Ebert, que interceda junto a 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, 

representada pelo Sra.  Elaine Rodrigues Bueno de 

Freitas, se há estudo sobre a concessão de auxilio 

aluguel às mulheres vítimas de violência doméstica 

no município de Itapevi.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental 

vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Igor Soares Ebert, para que interceda 

junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, representada pelo 

Sra.  Elaine Rodrigues Bueno de Freitas, se há estudo sobre a concessão de auxilio 

aluguel às mulheres vítimas de violência doméstica no município de Itapevi.

Senhor Presidente:-
Senhores Vereadores:-
Senhoras Vereadoras:-

Justificativa do Requerimento
      

Chegou ao conhecimento deste parlamentar há imprescindível 

necessidade de obter na cidade auxilio aluguel às mulheres vítimas de violência 

doméstica no município de Itapevi.

A violência contra as mulheres é notória, muitas vezes resultando em 

morte, e essa violência ocorre em altas taxas no lar e na família. Tanto é assim que 

os feminicídios vêm aumentando.

O auxílio de que trata a presente propositura será concedido às mulheres 

atendidas por medidas protetivas prevista na Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto 
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de 2006 - Lei Maria da Penha, que forem obrigadas pelas circunstâncias a abandonar 

o lar em razão de reiteradas ações de violência, tornando insuportável a vida em 

comum e que esteja colocando em risco a vida da mulher.

Em muitos casos a convivência é impossível, mas a mulher acaba não 

saindo dessa situação por falta de condições financeiras. Nesta linha, o projeto tem o 

intuito de possibilitar concessão do auxílio aluguel às mulheres em situação de 

vulnerabilidade, decorrente de atos de extrema violência, que muitas vezes culminam 

em morte.

Desta forma, será de suma importância para as mulheres receber um 

benefício para lhes devolverem a vida.

                  Sem mais para o momento aproveito para renovar os votos de estimas e 

consideração.

               

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 11 de abril de 2023.

Wellington José dos Santos
(Sarará - PL)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 11 de abril de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=48965FUW0UZFZS62, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4896-5FUW-0UZF-ZS62
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